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REIÂTóRIO DA COMIS5ÃO DE PARECERES 025/2025

Análisê da Moção de Apoio ne. 26/2025 dê autoria do vereador Edilson Bêrtoglio

Schutlz: "O vêreado. qüe esta subs.reve, vem nâ Íolma do Art- 156, corÍespondêntê

a moção êm quê é suterida a manife§tação da Câmâra, apoiândo, prêstando

solldariedade ou repudiando determinado acontecimento, dêmonsÍir. epoio eo PDL

.P 8{6.12025, de autoria do dêputado Diêgo Garcia (RepublicanoePRl, quê busca

sústar os efeitos do Decreto ne 12.6a612O25, que altera a Política Nacional de

EducaÍão Espêcial Inclusiva, retirardo o dirêito das fdmílias de escolher o modelo

edu.acional mais adequado.'

I lnt.odução

Trata- se de análise da Moção de Apoio ne.26/2025 de autotia do Vereador Edilson Bertoglig

Schultz.

Após a entrega da lndicação e leitura, foi aberto o prazo regimental para os senhores

Parlamentares apresentarem Emendas sugerindo modificações, nos termos do art. 162 e seguintes do Re8imento

lnterno desta augusta Casa de Leis.

Escoado o prazo para apresentação de Emendas e seguindo as regras regimentais pertinentes ao

específico processo legislativo orçamentário, a matéria foi remetida à Comissão d€ Finançâs para emissão de

relatório.

É o sucinto .elatório.

ll - Análise

O pedido busca apoio ao PDL np 84612025, de autoria do deputado Diego Garcia {Republicanos-

PR), que busca sustar os efeitos do Decrêto ne 72.68612025, qu€ altera a Política Nacional dê Educaçâo Especial

lnclusiva, retirando o direito das famílias de escolher o modelo educacional mais adequado."

Nesse sentido, deve o Legislativo deliberar sob.e a matéria, votando-a nesta próxima sessão.

lll-Conclusão

Diante do exposto opina-se pela admissibilidade da proposituÍa haja vista que a mesma abriga

regras legais para sua apresentação, devendo o Plenário desta Casa de Leis decidir-se pela oportunidade e

conveniência de sua aprovação.

É como votamos.

Vila tángaÍo, 10 de novembro de 2025.

COMISSÃO DE PARECERES.
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uoçÃo oeeroto:26/zo2s

DATA:07/77/2025

nnoeotçÃo:96/202s
ÀcÂmene uuttttcpnl DE vEREADuRES

Senhores Vereadores,

O Vereador Edilson B. Schulu da Câmara Municipal de Vila Lângaro, no uso

de suos atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânico Municipal e o artigo

756 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Vila

Lângaro/RS, encaminha ri l/ossas Excelências, a Moção apoiando o PDL nc

846/2025, de autorta do deputado Diego Garcia (Republicanos-PR), que busca

sustar os efeitos do Decreto np 12,686/2025, que altera a Políüca Nocionol de

Educação Especial Incluslva, retirando o direito das famílias de escolher o modelo

educacional mais adequado.

Venho respeitosamente à presença dos nobres colegas solicitar apoío para esta

moção em prol ao Projeto de Decreto Legislativo 846, de 2025, que propõe a sustação dos

efeitos do Decreto 12.686, poÍs segundo o autor, deputado Diego Garcia, o Decreto do

Poder Executivo é eivado de graves violações a Constituição Federal de 19BB e a Lei de

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei 9.j94, de 20 de dezembro de 1996, razão

pelo qual ele é viciado por exorbitar o poder regulamentar típico de um Decreto.

Conforme o relator Nikolos Ferreira (PL/MG), não existe educação

verdadeiromente inclusiva sem aprendizagem. o direito a educaçdo deve ser concreta e

materialmente garantido a todos, e diferentes condições ensejam diferentes formas de

fornecimento dos servÍços educacionais.

Tratar igualmente os desiguais e uma forma de cometer injustiças sob o manto de

oferta e fruição meramente formal de um direito. Esse é o pano de

travada nelo Pro
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to Legislativo.
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Não se discute que é positivo, em muitos casos (até mesmo na maíoria dos casosJ,

que crianças com deficiências atendam classes regulares. lsso pode ter impactos sociais

e cognitÍvos de diversas ordens, e deve ser esümulado sempre que a ação tenda a

promover e moximizar a aprendizagem da críança no caso concreto.

O ponto e justamente que cada criança deve ser ovaliada individuolmente, e não

como uma categoria genérica. Cada índÍvíduo é único, e é ínegável que há casos em que

o atendimento em unidades especializadas mostra-se favorável. Foi por essa razão que a

Constituição e a LDB legislaram de forma a contemplar essas hipóteses, ao contrário do

Decreto, que tem natureza universalista e trata pessoas como um construto abstrato.

Frequentemente, os profissionais das redes regulares não possuem formação para atuar

com eficácia perante alguns tipos de deficiências, nem tampouco a estrutura das escolas

pode abrigar, com excelência, todos os alunos atípicos. O que o Decreto faz, ao propor a

universalização da matricula em turmas regulares, portanto, e alijar o direito de certas

pessoos com deficiências, altas habilidades e superdotacão, apresentando uma oferta

meramente formal de educação.

Não resta qualquer dúvida, portanto, que o Projeto de Decreto Legislotivo 846, de

2025 e seus apensado propõem, de forma coerente e urgentemente necessária, a sustação

integral do Decreto no 12.686, de 20 de outubro de 2025, restabelecendo-se a

conformidade do ordenamento a vontade do legislador e a Constituição, e contribuÍndo

com a verdadeira inclusdo daqueles mais necessitados, configurada na aprendizagem

efetiva.

Por fim, foi proposto um Substitutivo que incorpore as previsões mais protetívas

encontradas nas proposições apensados. Nesse sentido, acolhe-se restabelecer

expressamente a plena vigência do Decreto no 7.611/2011, cuja revogação suprimiu a

diretriz fundamental de apoio técnico e financeiro as instituições especializadas como as

APAEs, essenciais para o atendÍmento de pessoas com deficiência intelectual e múltÍpla.

Além disso, para garantir que a sustação seja plenamente eficaz e não meramente formal,
e crucial fica claro no corpo do projeto que a suspensão do Decreto 12.686/2025 abrange

todos os seus efeitos normativos, operacionais, orçamentários e financeiros, paralÍsando

51997t *9223

c. naâú l. l. n g. tu. B. sov. b.

êo nt,to@c. n. n I hl úd. 6. 6. gôv. bt

Cànan Muolclpâl dê VâÍôaclons.lo Vll. Láas.ro

Rüâ 22 t!ê oütubto, N'311 - ContÍo - Vlle Lângaío - RS - çEP 99955"000


